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Senhor
Rafael Vitale Rodrigues
Diretor-Geral
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT

  

Assunto: Providências para regularização das condições de trafegabilidade e segurança da BR-040

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1300.01.0000410/2024-04].

  

           Exmo. Senhor Diretor Superintendente

 

                                   Com cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar que sejam adotadas
imediatamente medidas para garantir a trafegabilidade e segurança da BR-040, em especial no trecho
próximo ao município de Nova Lima. Nesse sentido, solicitamos também esclarecimentos sobre o
ocorrido na última terça-feira, dia 23 de janeiro de 2024, quando trecho da rodovia sob a
responsabilidade dessa concessionária ficou inundada durante as chuvas que caíram na região
metropolitana, colocando em risco a vida dos usuários que ali trafegam.

                                    Desse modo, solicito que sejam tomadas as ações necessárias para garantir que não
haja obstrução nos bueiros e demais itens de escoamento da rodovia, bem como que seja verificado a
efetividade do sistema de drenagem de todo percurso.

                                   Importante destacar que a rodovia é uma das principais saídas da capital Belo
Horizonte, além de ser umas das rodovias mais estratégicas do país, sendo assim, o número de veículos que
trafegam por ela todos os dias é alto e qualquer tipo de interrupção, além de colocar a vida de pessoas em
risco, causa grandes prejuízos econômicos para o Estado e para o país.

 

Atenciosamente, 

 

Pedro Bruno Barros de Souza
Secretário de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Bruno Barros de Souza , Secretário de Estado, em
24/01/2024, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 80895365 e o
código CRC 27A0AC34.

Referência: Processo nº 1300.01.0000410/2024-04 SEI nº 80895365
Rodovia Papa João Paulo II, 4143 - Edifício Minas, 7º Andar  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900 
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